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MUNICIPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.19122829915.PC.PMP 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL. 
 
 
O Município de Penedo, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, celebra o presente 
TERMO DE RETIFICAÇÃO, para fazer constar o valor correto da Ata de Registro de Preços nº01/2024, 
da Empresa PENEDO DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 34.016.593/0001-04, conforme 
descrição abaixo: 
 

1. ONDE SE LÊ: 
 

 
Valor Global Registrado: R$1.393.238,00 (um milhão, trezentos e noventa e três mil duzentos e trinta e oito reais.) 

 

 

2. LEIA-SE: 
 

Valor Global Registrado:1.224.998,00(um milhão duzentos e vinte e quatro reais novecentos e oitenta e oito reais.) 

 

 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, que não colidirem com o 
presente aditamento.  
 
 
 
Penedo/AL,21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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